
 
 

 

 



 
 

X Encontro Regional de Jovens Líderes do Paraná - Boletim 01 

1. ATIVIDADE 
O X Encontro Regional de Jovens Líderes do Paraná acontecerá nos dias 24 e 25  de  maio de 
2025, iremos reunir os Jovens Líderes Paraná para promover a integração, capacitação e troca 
de experiências, fortalecendo os laços entre os jovens e aprimorando suas habilidades de 
liderança e comunicação. 

2. TEMA 
O tema escolhido para o X Encontro Regional de Jovens Líderes do Paraná é “Liderança Plural: 
Cultivando Videiras”, simboliza a importância de líderes capazes de cultivar conexões fortes e 
persistentes, promovendo crescimento coletivo. Assim como as videiras se entrelaçam e 
crescem juntas, fortalecidas pelo apoio mútuo, um líder eficaz é aquele que reconhece o valor 
de cada indivíduo, conectando diferentes perspectivas e promovendo a inclusão, a diversidade 
e a colaboração de todo um coletivo. 
Esse tema destaca a liderança como uma força que une e fortalece comunidades, criando 
ambientes propícios para o desenvolvimento sustentável e para a construção de relações 
baseadas no respeito, na empatia e na ação conjunta. "Cultivando Videiras" reflete uma visão 
de liderança que vai além do individual, focando no impacto positivo para comunidades e no 
cuidado com o futuro. Inspirado na ideia de sustentabilidade, o tema reforça que, assim como 
um vinhedo precisa de cuidado e dedicação para prosperar, a construção de um mundo mais 
inclusivo e conectado exige líderes comprometidos e conscientes de seu papel transformador 
também em questões ambientais e sustentáveis. 

3. PROPOSTA EDUCATIVA 
Proporcionar aos jovens líderes capacitação por meio de palestras, atividades, jogos e 
momentos, em forma presencial, nos aspectos de liderança,  diversidade, inclusão, 
comunidade e sustentabilidade 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
3.1 COMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA EDUCATIVA 
 
Devido à complexidade dos assuntos que serão abordados durante o X Encontro Regional de 
Jovens Líderes do Paraná, recomenda-se a participação e o total aproveitamento dos 
webinars promovidos pela Rede de Jovens Líderes do Paraná e pelas redes oficiais do evento. 
Os webinars serão transmitidos ao vivo, mas também estarão disponíveis para consulta 
posterior antes da data do evento presencial. Essas atividades servirão como prévia para 
aquisição de conhecimento e discussão, com o objetivo de proporcionar maior embasamento 
e introdução aos temas abordados. 

4. LOCAL E DATA 
O encontro será realizado no Colégio Municipal Anderson Paulart Junior – Localizado na R. 
João Stukas, 2 - 198 - Jardim São Vicente, Campo Largo - PR, 83602-110 nos dias 24 e 25 de 
maio de 2025. 

 
 
 
 
 

 



 

5. INFRAESTRUTURA  
Toda infraestrutura é segura e adequada para a prática do Escotismo, proporcionando as 
condições necessárias para a realização de um acantonamento. A alimentação será fornecida 
pela organização do evento. A escola tem dez salas de aula que serão utilizadas para o 
acantonamento dos participantes; banheiros masculino e feminino com chuveiro, banheiros 
para pessoas com deficiência, cozinha, refeitório, plataforma de acessibilidade, vestiário 
masculino e feminino, auditório e estacionamento coberto e descoberto, três vagas de ônibus, 
seis vagas de embarque e desembarque para carros e mais duas vagas de ônibus.  

6. PARTICIPAÇÃO 
Associados regularmente inscritos na UEB que estejam vinculados a uma Unidade Escoteira 
Local (UEL) ou Sessão Autônoma, ativos no Movimento Escoteiro, com a obrigatoriedade de 
Registro Institucional vigente. Jovens e adultos não associados à UEB também poderão 
participar, desde que atendam aos requisitos específicos para cada categoria e obtenham 
autorização prévia da coordenação do evento. 

7. INSCRIÇÕES  
7.1 COMO INSCREVER-SE  
As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente pelo sistema MEU PAXTU 
(https://paxtu.escoteiros.org.br/meupaxtu/), área de Eventos. 
 
7.2 PRAZO DAS INSCRIÇÕES  
20/02/2025 a 20/04/2025 

8. CATEGORIA DE INSCRIÇÕES  
8.1 JOVEM 
Conforme o Regulamento Geral da Rede Nacional de Jovens Líderes Título I, Art. 1°, estabelece 
um Jovem Líder, aquele com idade de 18 a 26 anos incompletos. Por fim, entende-se como 
Jovem, aquele que corresponde à idade anterior citada. 
 
8.2 EQUIPE DE SERVIÇO E APOIO 
A participação no evento como membro da equipe de serviços será possível para Escotistas 
ou Dirigentes, responsáveis em auxiliar na aplicação das atividades técnicas, alimentação, 
segurança, transporte etc.  
 
 

 



 
Além disso, é necessário o cumprimento dos seguintes requisitos: 
• Estar regularmente inscrito na União dos Escoteiros do Brasil como Escotista/Dirigente; 
• Ter idade igual ou superior a 26 anos na data de início da atividade; 
 
8.3 APLICADORES, PALESTRANTES E CONVIDADOS 
A participação no evento ainda está condicionada a pessoas que sejam convidadas da 
organização para aplicação de oficinas, bases temáticas, instruções, palestras ou similares 
dentro do programa do evento. 
Estas pessoas não se classificam como uma categoria de inscrição diferenciada, tendo sua 
atuação limitada a um momento específico do programa do evento, podendo inclusive serem 
participantes do mesmo.  
 
As inscrições para participação no Encontro Regional de Jovens Líderes - Paraná são  
limitadas aos número de 130 participantes.  

9. TAXA DE INSCRIÇÃO 

CATEGORIA VALOR 

JOVEM R$ 90,00 

EQUIPE DE SERVIÇO R$ 70,00 

 
A taxa de inscrição tem como finalidade cobrir custos e despesas com estrutura, alimentação, 
atividades (programa), distintivo, enxoval e despesas administrativas. 
 
9.1 PARCELAMENTO  
 
JOVEM  
 

PARCELAS VALOR  PRAZO VENC. BOLETO 

ÚNICA 
R$ 90,00 

21/02/2025 a 21/03/2025 21/03/2025 

22/03/2024 a 20/04/2025 21/04/2025 

2 Parcelas  R$ 45,00  
cada parcela 21/02/2025 a 21/03/2025 1ª parcela 21/03/2025 

 2ª parcela 21/04/2025 

 

 



 
EQUIPE DE SERVIÇO E APOIO 
 

PARCELAS VALOR  PRAZO VENC. BOLETO 

ÚNICA 
R$ 70,00 

21/02/2025 a 21/03/2025 21/03/2025 

22/03/2024 a 20/04/2025 21/04/2025 

2 Parcelas  R$ 35,00  
cada parcela 21/02/2025 a 21/03/2025 1ª parcela 21/03/2025 

 2ª parcela 21/04/2025 

 

10. INSCRIÇÕES PARA OUTRAS REGIÕES ESCOTEIRAS 
Será permitida a inscrição de associados de outras regiões escoteiras para a categoria JOVEM. 
Os interessados devem seguir os critérios mencionados no item 8.1 deste boletim e seguir com 
as orientações de inscrição através do item 7. 
 
A Região Escoteira a que pertencem os pretendentes à inscrição no Encontro Regional de 
Jovens Líderes - Paraná deve autorizar seus membros à participação no evento através de 
contato com a Região do Paraná, que estabelecerá os meios para essa participação. 
 
O contato deverá ser feito com o Escritório Regional do Paraná, pelo e-mail 
coordenacao.regional@escoteirospr.org.br. 

11. PAGAMENTOS, CANCELAMENTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
INSCRIÇÕES 
A impressão do boleto bancário deve ser feita logo após concluído o processo de inscrição 
pelo sistema MEU PAXTU e pago até a data de vencimento, sem atrasos. É de 
responsabilidade do participante, acompanhar a emissão dos boletos. Não será enviado 
boletos via e-mail. 
As inscrições com boletos vencidos serão automaticamente canceladas após a data de 
vencimento. Para solicitar o cancelamento da inscrição, enviar o pedido, por e-mail, 
programaeducativo@escoteirospr.org.br, até o dia 24/04/2025. Após essa data, não será 
permitido cancelamento de inscrição. 
 
Em caso de pedido de cancelamento de inscrições, a organização devolverá 30% (trinta por 
cento) do valor pago, diretamente na conta corrente bancária informada no ato da inscrição 

 



 
via MEU PAXTU, em até 15 dias após o pedido de cancelamento da inscrição. A retenção de 
70% (setenta por cento) será utilizada para custeio de serviços operacionais pré-contratados. 
Caso haja descontos aplicados após o pagamento da inscrição ou ajustes nos custos do 
evento, a diferença poderá ser devolvida ao participante até a data de realização do evento. 
Transferências de inscrições só podem ser efetuadas, através da aprovação da Coordenação 
da atividade, pois será obedecida a lista de espera de inscrições.  

12. CERTIFICADO DE FUNCIONAMENTO DO GRUPO ESCOTEIRO 
Só poderão participar os membros de Unidades Escoteiras Locais que estejam com seu 
Certificado de Funcionamento Anual em vigor para o ano de 2025, e quites com todas suas 
obrigações junto à UEB-PR. 

13. FICHAS MÉDICAS E AUTORIZAÇÕES 
Antes do início das atividades, durante o credenciamento, todos os inscritos na atividade 
(jovens e equipe de serviço) deverão entregar as fichas médicas e as fichas de autorizações de 
participação (emitida pelo PAXTU) completas, atualizadas e assinadas, pela Diretoria do 
Grupo.  
 
Isso se faz necessário para o atendimento da equipe de saúde e bem-estar de todos os 
participantes do evento. É importante ressaltar que apenas pessoas inscritas, com 
autorização e ficha médica poderão permanecer no local, pessoas sem autorização e/ou sem 
inscrição serão solicitadas a se retirarem da área destinada à atividade. 
 
O credenciamento poderá ser feito das 06:00h às 09:00h de sábado (24). O Jovem Líder 
participante, assim como os membros de equipe de serviços deverão entregar 
obrigatoriamente os seguintes itens: 
• Ficha médica (atualizada);  
• Autorização (preenchida). 

14. PERMANÊNCIA DE PESSOAS NÃO AUTORIZADAS NA ATIVIDADE 
É expressamente proibida a permanência de pessoas que não estejam devidamente inscritas 
na atividade. Não será permitida a permanência de pessoas que não pertençam ao Movimento 
Escoteiro (salvo pessoas previamente designadas para equipes de serviço). 
Motoristas: Aos motoristas de ônibus e/ou vans que não sejam registrados e que não estejam 
inscritos no evento, não será permitida a permanência no interior da atividade. Estes somente 

 



 
será admitida para carregar ou descarregar o material dos jovens inscritos na atividade, no 
início e no final do evento. 

15. NORMAS DE COMPORTAMENTO PARA OS PARTICIPANTES 
Os participantes serão oportunamente instruídos quanto às normas aplicáveis ao X Encontro 
Regional de Jovens Líderes do Paraná. As normas a serem seguidas por todos os participantes 
e visitantes do evento são as previstas nas Regras 142 e 143 do P.O.R. que versam sobre a 
proteção de crianças, adolescentes e jovens em atividades escoteiras. A contravenção ou 
negligência a estas normas implicam nas devidas medidas disciplinares e legais. 
 
Atitudes e Comportamento: o Encontro Regional de Jovens Líderes da Região do Paraná será 
um local de encontro, intercâmbio e amizade, conforme os valores propostos na Lei e 
Promessa Escoteira. Caso não se respeitem as normas ou instruções apresentadas pela 
Coordenação do Evento, será estabelecida a medida apropriada a ser adotada, podendo, 
inclusive, resultar na exclusão do participante. No caso de exclusão, o participante responderá 
pelo pagamento integral de todas as despesas decorrentes desta situação; 
 
Apresentação pessoal: conforme a Regra 44 do P.O.R., nas cerimônias oficiais de abertura e 
encerramento, e sempre que solicitado pela Organização Geral, deverá ser utilizado o 
uniforme ou vestuário escoteiro. Apenas em caráter especial, as Unidades Escoteiras Locais 
que possuam a autorização da Diretoria Regional poderão utilizar o vestuário alternativo, 
conforme a Regra 46 do P.O.R. 
 
Relações interpessoais: não são permitidas atitudes, ações ou situações que afetem a 
integridade dos participantes, sejam físicas, psíquicas, morais ou sua estabilidade emocional. 
Todos devem manifestar respeito mútuo e para com o coletivo ao demonstrar publicamente 
atitudes próprias da intimidade. 
 
Objetos de valor: aconselhamos que nenhum objeto de alto custo (computadores portáteis, 
IPods, MP3 Players, etc.) sejam levados ao evento, por questões de segurança. A organização 
do evento é responsável pela segurança pessoal dos participantes no âmbito da aplicação do 
programa do evento, e não se responsabilizará por nenhum prejuízo aos seus pertences 
pessoais, que estarão sob sua própria guarda. Danos e prejuízos patrimoniais: os participantes 
ou seus responsáveis serão responsabilizados diretamente por eventuais danos e/ou prejuízos 
causados por atos ou atitudes indevidas às áreas comuns do evento, sejam estas usadas para 
alojamento dos participantes ou desenvolvimento do programa. Atitudes desta natureza são 
motivos para exclusão do evento. 
 

 



 
Fumo: fumar será permitido somente para adultos, em locais pré-determinados, sem a 
presença de menores de 18 anos nas proximidades. Consumo de bebidas alcoólicas: O 
consumo de bebidas alcoólicas é proibido durante todo o evento. Posse e consumo de drogas: 
a posse e/ou consumo de drogas é crime previsto no Código Penal Brasileiro. Qualquer 
participante que seja surpreendido com drogas, consumindo ou facilitando a outros, será 
excluído do evento e o caso encaminhado imediatamente às autoridades competentes. 
 
Furto ou roubo: furto ou roubo são crimes previstos no Código Penal Brasileiro. Qualquer 
participante que seja surpreendido cometendo ilícitos desta natureza será excluído do evento 
e o caso encaminhado imediatamente às autoridades competentes. 
 
Armas: qualquer participante que seja surpreendido portando arma de fogo ou branca será 
excluído do evento e o caso encaminhado imediatamente às autoridades competentes. Portar 
armas de fogo sem a devida autorização expedida pelos órgãos competentes é crime previsto 
no Código Penal Brasileiro. 
 
Saídas das áreas comuns: não está autorizada a saída dos participantes dos locais sem 
justificativa plausível e a devida autorização da Coordenação do Evento. 
 
Visitas: apenas pessoas expressamente autorizadas pela Coordenação podem visitar o 
evento. 
 
Uso de imagem: os participantes do evento cedem à União dos Escoteiros do Brasil o direito 
de uso de imagens, na forma de fotografias ou filmagens realizadas ao longo do evento, para 
fins de promoção do Escotismo no Brasil. Com isso, a UEB passa a ter direito sobre o uso 
dessas imagens em materiais gráficos e digitais em suas produções, seja o material destinado 
aos próprios escoteiros, seja material promocional voltado à divulgação do Movimento 
Escoteiro. 

16. PROTEÇÃO INFANTO JUVENIL 
A proteção dos nossos jovens é responsabilidade de todo e qualquer adulto voluntário, e é 
fundamental que todos estejam preparados, não apenas para evitar, mas também reconhecer 
e agir de forma apropriada, firme e imediata diante de situações de abusos e maus tratos. 
Orientamos que todos os adultos leiam atentamente e sigam as orientações contidas no 
Capítulo 15 do P.O.R 

 



 

17. PROCEDIMENTOS NÃO PREVISTOS 
A Coordenação do X Encontro Regional de Jovens Líderes, juntamente com O Núcleo Regional 
de Jovens Líderes do Paraná e  a Diretoria de Atividades da Região Escoteira do Paraná  
decidirá quanto aos procedimentos não previstos no presente documento.  

18. ESPAÇO DE BEM ESTAR, SAÚDE E SEGURANÇA  
O Movimento Escoteiro busca oferecer espaços seguros e proteção para todas as 
crianças, adolescentes, jovens e adultos, em todos os eventos e atividades escoteiras, 
proporcionando bem-estar e prevenindo a exposição de todos a qualquer prática 
potencialmente perigosa à saúde física e mental de seus associados. Proporcionar 
espaços seguros é responsabilidade de todos os associados do Movimento Escoteiro. 
Nesta atividade, contaremos com Espaços de Bem-estar, saúde e segurança, orientados 
pela Diretoria Regional de Espaços Seguros, estruturadas por equipes capacitadas e 
integradas de escuta, saúde e segurança (Equipes integradas ESS).  
 
Equipe de Escuta Ativa: 
Serão compostas por adultos voluntários (com registro ativo) e profissionais da área de 
saúde mental. Priorizamos por pessoas que tenham um certo perfil para a observação, 
escuta adequada, acolhimento e orientação. A equipe é orientada a atuar com uma 
conduta ética, preservando o sigilo entre as pessoas da equipe que precisam tomar 
conhecimento dos fatos para tomar decisões e fazer encaminhamentos, sempre 
respeitando os coordenadores do evento. 
 
Equipes de Saúde: 
Serão compostas por escotistas voluntários e profissionais da área de saúde. 
 
Equipe de Segurança: 
Serão compostas por Escotistas/Dirigentes inscritos na equipe de serviço e apoio 
(maiores de 26 anos), voluntários do movimento, indicados e capacitados. As equipes de 
segurança, em suas rondas, são orientadas para estarem atentas ao ambiente e ao 
identificarem qualquer atitude não condizente com uma atitude esperada de um 
associado do Movimento Escoteiro, tomará providências, junto à coordenação da equipe 
de Segurança, coordenação do evento. 

19. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Informações sobre o evento podem ser obtidas através dos canais de comunicação: 

 



 
Comunidade no WhatsApp: https://chat.whatsapp.com/F85ghcbAZ8G0aGhCbEG8no 
Instagram: @jovensliderespr 
E-mail: rede.jovens@escoteirospr.org.br 
WhatsApp: https://wa.me/qr/B2IWYJPO5FDTO1  41 9 8421-7748 (Everton Querino) 

 
 

EVERTON LUIZ QUERINO 
Coordenador Geral do  ERJLPR 

Coordenador do NRJLPR 
União dos Escoteiros do Brasil 

Região do Paraná 
 
 

GUSTAVO EROS VALENTE DE MELLO 
Co-coordenador Geral do  ERJLPR 

União dos Escoteiros do Brasil 
Região do Paraná 

 
 

DANIELE ROBERTA DA SILVA 
Diretora de Atividades  

União dos Escoteiros do Brasil 
Região do Paraná 

 
 

ROSANO OURIQUES 
Diretor Presidente  

União dos Escoteiros do Brasil 
Região do Paraná 

 
 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2025. 
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